
ESÍàDO DÀ PARAÍBA
PREEEIM'RA MT'NICIPÀÍJ DE DUÀS ESTR,ADÀS

cEI{TRAL DE coNÍRAÍÀÇõrs uuxtcrpans

\IAIOR nS REFERÊNCIÀ: pesguisa de mercado

1.0. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da respectlva sol-j-citação: AquisiçÕes de óculos destinados à população
carente do Município de Duas Estradas - pB.

2.0, DA PESQUISA DE MERCADO
2.t. Com base nos custos para execução do objeto da corrtratação, definidos
estabelecida no Art. 23, § 4", da Lei 74.133/2I, refaclonamos abaixo o preço de
considerado satisfatório.
2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesguisa: Setembro de 2025.

ITEM ESPECTTICÀçÃO
Àrmação de óculos
Lentes de alto indice
Lentes de correção (par)

na forma
referência

1

2

3

3.0.
3.1.

DO VALOR
A estimatlva prêliminar total é equivalentê a RS 50.586,60.

4.o.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora corrtratado, que
admitem prorrogação nas condiÇões e hipóteses prevlstas na Lei L4.L33/202L, estáo abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

Entrega: lmediata.
A vigênci-a do presente contrato será determinada: 03 (três) meses, considerada da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 174, da Lei
14.733/27.
4.3. os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado' os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interreg,no de um ano, na mesma proporÇão da variação verifj-cada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando*se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6. No caso de atraso ou não dil,ulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importâneia calculada pela ú1tima variação conkrecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cá1cu1o referente ao reajustamento de preÇos do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
4.1 . Nas aferiçôes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatorlamente, o

definitivo.
4.8. Caso o lndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a sêr determinado pela
J-egislação então em vigor.
4.9. Na ausência de previsão Iegal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do vafor rêmanescente, por meio de termo aditivo.
4.10. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.11. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentaÇâo

comprobatória do fato imprevisivel ou previsivel de consequência incalculáveI, observadas as

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei L4.L33/2L
4.12. O pâgamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposiçôes dos Arts' A47 a 1-46 da Lei la-133/21.; da

seguinte maneira: Mensa.Imente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perlodo de

adimplemento de cada parcela.
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